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DECLARAÇÃO FINAL 
 
 
 
 

Considerando o disposto no Acordo de Cooperação entre a República de 
Angola, a República Federativa do Brasil, a República de Cabo Verde, a 
República da Guiné-Bissau, a República de Moçambique, a República 
Portuguesa, a República de S. Tomé e Príncipe e a República Democrática de 
Timor-Leste, nos domínios da Juventude e do Desporto; 
 
Considerando que pelo artigo 1.º do referido Acordo foi instituída uma 
Conferência, como espaço de cooperação, concertação, definição e realização 
de acções conjuntas, com natureza deliberativa nos domínios da Juventude e 
do Desporto; 
 
Considerando a importância da Conferência, enquanto fórum de diálogo 
intergovernamental que possibilita, através das actividades ligadas à Juventude 
e ao Desporto, o reforço das relações de amizade e de cooperação entre os 
Estados; 
 
Os Ministros Responsáveis pela Juventude e pelo Desporto da República de 
Angola, da República Federativa do Brasil, da República de Cabo Verde, da 
República da Guiné-Bissau, da República de Moçambique, da República 
Portuguesa, da República de S. Tomé e Príncipe e da República Democrática 
de Timor-Leste, reunidos na cidade de Lisboa no dia 21 de Março de 2009: 
 

1. Exprimem o seu empenhamento em prosseguir o programa multilateral 
de cooperação através da aprovação de novos projectos que visam 
intensificar, melhorar e tornar eficaz o processo de cooperação; 

 
2. Os Países da CPLP incentivam a celebração de um protocolo entre o 

Governo Português e a Agência Nacional do Programa Juventude em 
Acção de modo a reforçar-se os mecanismos de cooperação nas áreas 
da informação, da formação de jovens, organizações e profissionais 
activos no domínio da Juventude, bem como o intercâmbio de jovens e a 
criação de redes onde intervenham os países da CPLP. 

 
3. Reconhecem o trabalho notável desenvolvido pelo Governo da 

República Portuguesa na preparação da I Mostra de Jovens Criadores 
da CPLP; 

 



4. Agradecem o empenho e a disponibilidade da República de Angola para 
acolher a realização da Mostra de Jovens Criadores da CPLP em 2011; 

 
5. Agradecem o empenho e a disponibilidade da República de São Tomé e 

Príncipe para organizar os VIII Jogos Desportivos da CPLP em 2012; 
 

6. Acordam na aprovação do Regulamento das Mostras de Jovens 
Criadores da CPLP; 

 
7. Acordam na aprovação do logótipo da Conferência, colocado a concurso 

por Cabo Verde. 
 

8. Sublinham a importância das actividades a desenvolver pelas 
associações de representantes de jovens dos países da CPLP e a 
concertação de apoios entre estas e a Conferência; 

 
9. Manifestam a disponibilidade para facilitar um espaço de diálogo e 

concertação entre a Conferência e o Fórum da Juventude da CPLP; 
 

10. Manifestam o seu agradecimento ao Ministério da Juventude e 
Desportos de Angola, à Secretaria de Estado da Juventude e do 
Desporto de Portugal, ao Secretariado Executivo e demais entidades 
que contribuíram para a realização dos trabalhos e pela hospitalidade e 
acolhimento proporcionados às diferentes Delegações; 

 
11. Adoptam as seguintes Resoluções, com os respectivos anexos, que 

constituem parte integrante da presente Declaração Final: 
a) Resolução nº 1 – Conclusões do Fórum da Juventude da CPLP; 
b) Resolução nº 2 – Logótipo da Conferência; 
c) Resolução nº 3 – Regulamento das Mostras de Jovens Criadores 

da CPLP; 
d) Resolução nº 4 – Mostra de Jovens Criadores da CPLP 2011; 
e) Resolução nº 5 – VII Jogos Desportivos da CPLP 2010; 
f) Resolução nº 6 – Próxima reunião da Conferência; 
g) Resolução nº 7 – VIII Jogos Desportivos da CPLP 2012; 
h) Resolução nº 8 – Relatório de Actividades; 
i) Resolução nº 9 – Quotização; 
j) Resolução nº 10 – Rede de Informação sobre Juventude e 

Desporto da CPLP; 
k) Resolução nº 11 – Jogos Desportivos da CPLP/Jogos da 

Lusofonia; 
l) Resolução nº 12 – Alterações ao Acordo de Cooperação. 
 
 
 
Lisboa, 21 de Março de 2009 


